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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N ° 177, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Autoriza a FazeiK-a üo Estado a receber por doação, d a P re f e i tu ra M u n i c i p a l de 
Fradópolis, imóvel sem benfeitorias, s i tuado naquele município, dest inado ã cons

trução da Delegacia de Polícia e Cade ia Pública 

L A U D O N A T E L GOVERrAiDOR D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições iegais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — P i ca a Fazenda do Estado, autor i zada a receber, por d o a 
ção, da Prefeitura M u n i c i p a l de Pradópolis, terreno sem benfeitor ias, com a área 
cie 300,00 m2 situado no d is t r i to e município de Pradópolis, C o m a r c a de G u a r i b a , 
«eatinado à construção da Delegacia de Polícia e Cade ia Pública, com as medidas 
e confrontações constantes do cr.emorial descrit ivo e p l a n t a anexos ao Processo 
n.° 26.995/65, da Procurador ia G e r a l do Estado, a saber : " I n i c i a no ponto " A " , 
que dista 34,00m. (triüta e quatro metros) da confluência das ruas Pres idente V a r 
gas, com Conselheiro An ton i c P r ado ; deste ponto, segue pelo a l inhamento p r ed i a l 
da referida rua Presidente Vargas, n a distância de 6,00m. (seis metros ) , até o 
ponto " B " ; deste pente, defiete à d ire i ta segue confrontando com terreno de 
propriedade do Estado, n a distância de 50,00m. (cincoenta metros) , até o ponto 
" C " : deste ponto defiete a d i re i ta , segue confrontando com terreno de p ropr i e 
dade da Prefeitura Mun i c ipa j , na distância de 6,00tn. (seis metros) , até o ponto 
" D " , deste ponío. defiete à d i re i ta e segue confrontando com terreno de propr i e 
dade da Prefeitura M u n i c i p a l , n a distância de 50,00m. (c inquenta metros) , até 
o ponto " A " , origem da piesente descrição, per fazendo esses a l inhamentos e 
distâncias a superfície de W00 m2 (trezentos metros quadrados ) . 

Artigo 2° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a , Secretar ie d a Justiça 

Publicado n a Casa C i v i l , aos 16 de agosto de 1972 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Respontável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . " 178, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Associação Comerc ia l e 
Industrial de Presidente Prudente , imóvel local izado no distr i to , município e co 

marca de Presidente Prudente , necessário à construção do Fórum loca l 

L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições 'egais, 

Decreta: 

Art igo 1.» — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por 
doação, da Assocação Comerc ia l e Indus t r i a l de Pres idente Prudente , dois lotes 
de terreno, sem benfeitorias, c om área g loba l de 8.100,00m2 (oito m i l e c em m e 
tros quadrados), necessários à construção do Fórum local , com as medidas e c o n 
frontações constantes dos títulos aquisit ivos anexos ao processo n . 0 35.264/71, d » 
Procuradoria Gera l do Estado, a saber : 

Área A — " In i c i a - s e no ponto 1, d is tante d a esquina das Aven idas 
Marechal Deodoro e Coronel Marcondes , 48,00m (quarenta e oito metros) , segue 
pslo alinhamento da Avenitía Corone l Marcondes até o ponto 2, n a d i s tanc ia de 
45.00m (quarenta e cinco metros) , defiete à esquerda 90° até o ponto 3, n a d i s 
tância de 90m. (noventa melros) con f rontando c o m o a t u a l pro longamento da r u a 
Firit iba, daí, defiete à esqv.erda 90° e segue pelo a l i n h a m e n t o 'da R u a J o a q u i m 
Nabuco, até o ponte 4, n a aistância de 45,00m. (quarenta e c inco metros) e, f i 
nalmente, defiete à esquerda 90° até o ponto de pa r t i da , n a distância de 90,00m. 
(noventa metros), confrontando com quem de dire i to , per fazendo a área de 
4.050,00m2 (quatro mi ] e c inquenta metros quadrados ) . " 

Area B — " In i c i a - s e n o ponto 1, d istante d a esquina das Aven idas 
Marechal Deodoro e Coronei Marcondes 93m. (noventa e três metros ) , daí, segue 
pelo alinhamento da ftvenida Corone l Marcondes , até o ponto 2, em 45,00m. (qua
renta e cinco metros) d e f i n i n d o à esquerda em 90°, até o ponto 3, n a distân
cia de 90,00m. (noventa metros) , confrontando com Pau lo K r u g e s Soares M a r 
condes, alcançando o a l inhamento da r u a Joaqu im Nabuco, daí def le t indo à es
querda em ângulo de 90° seguindo o a l i nhamento d a r u a J o a q u i m Nabuco p o r 
uma distância de 45,ú0nv (quarenta e c inco metros ) , até o ponto 4, daí de f le t indo 
a esquerda em ângulo de 90°. confrontando com terreno d a P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de Presidente Prudente, oov u m a distância de 90,00m. (noventa metros) até o 
ponto de partida, perfazendo a área de 4.050,00m2. (quatro m i l e c inquenta m e 
tros quadrados)." 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dr>s Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a , Secretário 'da Justiça 

Publicado na Ca.sa C i v i l , aos 16 de agosto de 1972 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Respontável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 179, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Associação Comerc i a l e 
Industrial de Presidente Prudente imóvel s i tuado no município de Presidente P r u 

dente, necessário à construção do Ginásio E s t a d u a l " M o n s e n h o r S a r r i o n " 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
. usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

. . Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por doa 
ção, da, Associação Comerc ia l e Indus t r i a l de Pres idente Prudente , u m terreno sem 
benfeitorias, com a área de 9.110,00 m2 (nove m i l , cento e dez metros quadrados ) , 
situado no município e comarca de Presidente Prudente , necessário à construção 
do Ginásio Estadual " M o n s e n h o r S a r r i o n " , com as medidas e confrontações cons
tantes do memorial e p l an ta anexos ao processo n . 30.365-68, da P r o cu rado r i a 
Geral do Estado, a saber: " T e m início no ponto " A " , s i tuado n a esquina d a 
Rua Siqueira Campos com a R u a Marcondes F i l h o , e daí segue pelo a l i nhamen to 
desta numa extensão de 121,00 m., onde at inge o ponto " B " s i tuado n a esquina 
da Rua Marcondes F i l h o com a R u a D a n i e l M a r t i n ; defiete à d i r e i t a e segue 
pelo alinhamento desta, numa extensão de 62,00 m. até o ponto " O " s i tuado n a 
esquina da Rua Dan ie l M a r t i n com a R u a Pro j e tada ; defiete à d i r e i t a e segue 
pelo alinhamento desta n u m a extensão de 121,50 m . até o ponto " D " , s i tuado n a 
esquina da Rua Projetada com a R u a S ique i ra Campos ; defiete à d i r e i t a e segue 
pelo alinhamento desta n u m a extensão de 85,00 m . onde at inge o ponto " A " de 
Início. O imóvel assim descrito, encerra u m a superfície de 9.110,00 m2 (nove m i l , 
cento e dez metros quadrados). 

Art igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l v a , Secretário d a Justiça 

Publicado na Casa C i v i l , aos 16 de agosto de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 180, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Dispõe sobre a criação de u m a seção especial, anexa ao Presídio de Mu lhe r e s 
desta C a p i t a l 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Art igo í.° — F i c a cr iada, anexa ao Pres id io de Mulheres , u m a seção 
especial destinada à guarda das mulheres que estejam sendo processadas nesta 
Capital e submetidas a prisão provisória. 

Ar t i go 2.° — A seção de que trata, o art igo anter ior subord inar -se -a , 
técnica e admin is t ra t i vamente , à D i r e t o r i a G e r a l do Depar tamento dos Inst i tutos 
Pena is do Estado e funcionará, temporar iamente , no prédio local izado à A v A t a 
l i ba Leone l , esquina da r u a Carajás, de propr iedade do Estado. 

A r t i g o 3.° — Es te decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M iU l e r d a S i l v a , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de agosto de 1972. 
M a r i a Angrélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.« 181, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

A l t e r a a redação do Decreto n . 127, de 2 de agosto de 1072 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

s*íifcfe A r t i g o l.o — O ar t igo do Decreto n . 127, de 2 de agosto de 1972, 
possa á v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 1.° — F i c a constituída u m a Comissão Espec ia l de Traba lho , 
in t eg rada pelos Secretários da Justiça e do Inter ior , pelo P rocurador G e r a l do 
Estado, pelo Assessor Chefe d a Assessoria Técnico-Legislativa e por u m repre 
sentante d a Mun i c i pa l i dade de São Pau lo , a ser ind icado pelo Pre fe i to M u n i c i -
p a . pa ra , sob a presidência do T i t u l a r d a Pas ta d a Justiça e n o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, proceder ao reexame da L e i Orgânica dop Municípios 
(Decreto- le i Comp lementa r n . 9, de 31 de dezembro de 1969), tendo e m v is ta a 
experiência h a u r i d a n a prática de sua execução. 

Parágrafo único — Se conveniente, poderá a Comissão const i tu ir S u b 
comissões, incumb idas do estudo pa r c i a l da matéria oojeto dos estudos." 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller d a S i l v a , Secretário d a Justiça 
Hugo Lacor te V i ta l e , Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de agosto de 1972. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.o 182, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Dispõe sobre a retificação do enquadramento da função de Artífice A u x i l i a r , do 
Anexo II, F a i x a II, do Decreto n . 52.813, de 8 de outubro de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a re t i f i cada a função constante do Anexo I I , F a i x a 
I I (Poder Execut ivo ) , do Decreto n . 52.813, de 8 de outubro de 1971, n<a segu in
te con formidade : 

A N E X O I I 

Poder Execut i vo 

F A I X A I I ( ART ÍF ICES ) 

Supressão 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

Nome Denominação Ref . Denominação Ref . 

A r n a l d o Lopes Artífice 
A u x i l i a r 

15 Garag i s t a 8 

FAIXA i r (ARTÍFICE) 
Inclusão 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

N o m e Denominação | Re f . Denominação Ref . 

A r n a l d o Lopes 1 Artífice 
A u x i l i a r 

15 
M o t o r i s t a 10 

Ar t i go 2.° — A s despesas resultantes d a aplicação deste decreto, 
correrão à conta de dotações próprias consignadas n o orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação» 
re t roag indo seus efeitos a l.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de agosto de 1972. 
L A U D O N A T E L 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de agosto de 1972. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.« 183, D E 16 D E A G O S T O D E 1972 

Dispõe sobre permanência dos despojos de D . Pedro I 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a designado o Palácio dos Campos Elíseos p a r a a 
permanência dos despojos de D Pedro I nesta C a p i t a l , desde sua chegada até 
a cerimônia de sua inumação. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 16 de agosto de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esporte» 
e Tur i smo 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 16 de agosto de 1972. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 


